
Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Contratos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 095/20 

TERMO DE CANCELAMENTO 

O Município de Sio Joio da Boa Vista, inscrito no CNPJ sob o n. 0 46.429.379/0001-50, com se e 
na Rua Marechal Deodoro, 366, Centro, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal S . 
Vanderlei Borges de Carvalho, brasileiro, casado, portador do RG n°. 9.689.430 SSP/SP e CPF n . 
723.406.068-53, residente e domiciliado à Avenida Mauà, n°. 804- Nossa Senhora de Fátima, em s-o 
João da Boa Vista/SP, com fundamentos na Cláusula Nona da Ata de Registro, CANCELA, se 
direito a qualquer indenização, a contar de 22/10/20, a Ata de Registro de Preços n°. 095/20, pa a 
aquisição embalagens descartâveis para marmitex- COVID-19, firmada em 18/06/2020, com a 
empresa JÚPTER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA- EPP estabelecida no município de São Jo é 
do Rio Pardo/SP à Rua Paschoal Ceravolo, n° 611 -Vila Brasil, com CNPJ no 05.520.337/0001-4 , 
conforme decisão constante do Processo Administrativo n° 10482/20. 

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias e 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São João da Boa Vista, 11 de Dezembro de 202 

PREFEITURA MUNICUfJ~DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Vanderlei Borges d lho - Prefeito Municipal 

C TANTE 

JÚPTER COMÉRCIO E EMBALAGENS LTDA- EPP 
Jonatas Santos Della Paschoa de Oliveira 

DETENTORA 

Rua Marechal Deodoro, n• 313- Centro- São João da Boa Vista- CEP 13870-223- Fone (19) 3638-1462/3638-1463 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br e-mail: contratos@saojoao.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal São João da Boa 
Departamento de Administração - Setor de Cont atos 

TERMO DE CiiNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
DETENTORA: JÚPfER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA- EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W. 095/20- CANCELAMENTO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EMBALAGENS 
MARMITEX- COVID-19. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

ESCARTÁVEIS PARA 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal d Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das mani estações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Process Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01 2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decis es que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial o Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em con rmidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parti de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones e contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequ te publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regiment is, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São João da Boa Vista, 11 de Dezembro de 2020. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 723.406.068-53 

Nome: Vanderlei Borges de 
Cargo: Prefeito Municipa 
CPF: 723.406.068-53 

\ 
Responsáveis que assinaram o ejuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 723.406.068-53 RG: 9.689.430 SSP/SP 
Data de Nascimento: 16/04/1957 
Endereço residencial completo: Avenida Mauá, 0°. 804, Nossa Senhora de Fáti a- São João da Boa 
VistafSP 
E-mail institucional: prefeit<l(@sao ·oao.sp.gov. br 
E-rnail pessoal: vanderleibcarvalh otmail.com 
Telefone(s): (19) 3634-1002 

Rua Marechal Deodoro, n° 313- Centro- São João da Boa Vista- CEP 13870-223- Fone (19) 36 8-1462/3638-1463 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br e-mail: contratos@saojoao.sp.gov.b 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Contratos 

PeJa DETENTORA: 
Nome: Jonatas Santos Della Paschoa de Oliveira 
Cargo: Procurador 
CPF: 318.335.268-05 RG: 45.984.016-2 SSP/SP 
Data de Nascimento: 03/02/1988 
Endereço residencial completo: Avenida Brasil, n°. 116, Jardim Alvorada- Casa Branca/SP 
E-mail institucional: mmlicitacoes@outlook.com 
E-mail pessoal: comercial@iupterembalagens.com.br 
Telefone(s): (19) 3671-4790 I (19) 9913 83 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Maria Helena Angelini Santana 
Cargo: Diretora do Departamento de Educação 
CPF: 967.116.988-00 RG: 6.257.982-4 SSP/SP 
Data de Nascimento: 13/04/1953 
Endereço residencial completo: Rua Dorival Blota, n. 0 85 -Apto. 06, Jardim Nova São João - São Jo o 
da Boa Vista/SP 
E-mail institucional: edu -diretoria@saojoao. sp.gov. br 
E-mail pessoal: angelinisantana@bol.com.br 
Telefone: (19) 3634-2636 

Assinatura: ----Pbl ~lb.'l...~..l J!>,I.W~J&IIo...la.A..l~AJa~Ll!!~==------
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